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VIII CONGRESSO DA FEPODI

DIREITO E NOVAS TECNOLOGIAS

Apresentação

A Federação Nacional de Pós-Graduandos em Direito (FEPODI) realizou, nos dias 18 e 19 

de março de 2021, o VIII Congresso Nacional da FEPODI, de maneira virtual, em que os 

eixos temáticos da edição foram a “universalização do conhecimento” e a “democratização 

da pesquisa”, justamente para corroborar o compromisso institucional em promover a 

integração ensino-pesquisa-extensão entre os corpos discente e docente da Graduação e Pós-

Graduação.

Para a realização do evento, contamos com o essencial apoio do Conselho Nacional de 

Pesquisa e Pós-Graduação em Direito (CONPEDI), da Associação Nacional dos Pós-

Graduandos (ANPG), da Universidade de Marília (UNIMAR), do Centro Universitário 

Curitiba (UNICURITIBA), da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS) e da 

Universidade Presbiteriana Mackenzie.

Mais uma vez a abrangência de nosso trabalho alcançou as cinco regiões brasileiras, 

recebendo participantes vinculados a Instituições de Ensino Superior de 22 estados, dentre 

eles graduandos, graduados, especializandos, especialistas, mestrandos, mestres, doutorandos 

e doutores, todos empenhados na missão de contribuir com o rumo da pesquisa no direito. O 

interesse de nossos alunos mostra à comunidade acadêmica que a pesquisa é capaz de criar 

espaços comuns para o diálogo, para a reflexão e para o intercâmbio de experiências.

Fruto de um trabalho coletivo, na oitava edição do evento, após o processo de submissão dos 

trabalhos e suas respectivas duplas avaliações às cegas, foram aprovados 163 resumos 

expandidos para apresentação, distribuídos em 15 Grupos de Trabalhos, que buscaram 

contemplar as mais variadas áreas do direito.

Sempre acreditamos que o formato utilizado para a apresentação dos trabalhos (resumos 

expandidos) auxilia consideravelmente o desenvolvimento acadêmico, ao passo que permite 

ao pesquisador apresentar as ideias iniciais sobre um determinado tema e melhor desenvolvê-

las a partir das contribuições que são concedidas, nos Grupos de Trabalho, por docentes 

ligados a renomadas Instituições de Ensino Superior do país, os quais indicam sempre bons 

caminhos para o aperfeiçoamento da pesquisa.



Os Anais que ora apresentamos já podem ser considerados essenciais no rol de publicações 

dos eventos científicos, pois além de registrar conhecimentos que passarão a nortear novos 

estudos em âmbito nacional e internacional, revelam avanços significativos em muitos dos 

temas centrais que são objeto de estudos na área jurídica e afins.

Assim, com esse grande propósito, apresentamos uma parcela do que representa a 

grandiosidade do evento científico, como se fosse um retrato de um momento histórico, com 

a capacidade de transmitir uma parcela de conhecimento, com objetivo de propiciar a 

consulta e auxiliar no desenvolvimento de novos trabalhos, tudo com vistas a ampliar o 

acesso ao conhecimento e a democratizar a pesquisa no Brasil.

Esperamos que todos possam aproveitar a leitura.

Sinara Lacerda Andrade Caloche

Presidente da FEPODI

Welington Oliveira de Souza dos Anjos Costa

Vice-presidente da FEPODI

Abner da Silva Jaques

Tesoureiro da FEPODI



1 Mestrando em Direito, Compliance, Mercado e Segurança Humana pela Faculdade CERS. Advogado em 
Recife/PE: alexandre@dimitri.adv.br.
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INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA PRÁTICA DE MONITORAR A EXAUSTÃO DO 
TRABALHADOR.

ARTIFICIAL INTELLIGENCE IN THE PRACTICE OF MONITORING WORKER 
EXHAUSTION.

Alexandre Dimitri Moreira de Medeiros 1

Resumo

A inteligência artificial está sendo aplicada no Brasil para atender os mais variados interesses 

pessoais dos seus donos em um ambiente jurídico carente de um marco legal, de uma política 

nacional ou de uma lei específica para traçar os valores e princípios norteadores do 

desenvolvimento, implementação e governança dessa tecnologia. Delimita-se o objeto deste 

estudo ao impacto interdisciplinar no Direito, especialmente no que toca aos direitos dos 

trabalhadores à redução dos riscos inerentes ao trabalho, além de outros que visem a 

melhoria de sua condição social, causado pelo desenvolvimento e implantação de sistemas da 

informação ou computacionais de inteligência artificial na saúde, em um contexto ainda sem 

uma estratégia de boa governança em IA. Tem-se por objetivo analisar a eticidade da 

aferição digital da exaustão do trabalhador, empregando uma abordagem dedutiva, com 

pesquisa de textos científicos pertinentes e revisão da literatura sobre o tema.

Palavras-chave: Regulamentação governamental, Ética, Inteligência artificial

Abstract/Resumen/Résumé

Artificial intelligence is being applied in Brazil to meet the most varied personal interests of 

its owners in a legal environment lacking a legal framework, national policy or specific law 

to outline the guiding values and principles of the development, implementation and 

governance of this technology. The object of this study is delimited to the interdisciplinary 

impact on law, especially with regard to workers' rights to reduce the risks inherent to work, 

in addition to others aimed at improving their social condition, caused by the development 

and implementation of information systems or computational artificial intelligence in health, 

in a context where there is not a good AI governance strategy. The objective is to analyze the 

ethics of the digital measurement of worker exhaustion, using a deductive approach, with 

research of relevant scientific texts and review of the literature on the subject.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Government regulation, Ethics, Artificial intelligence
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INTRODUÇÃO 

 No Brasil, as aplicações de sistemas da informação ou computacionais de inteligência 

artificial estão sendo desenvolvidas e implementadas em um ecossistema ainda sem governança 

por tramitarem na Câmara dos Deputados os projetos que tratam do marco (BISMARCK, 2020) 

e da lei (MORAES, 2020) da inteligência artificial, e por tramitar, ainda, no Senado Federal o 

projeto que trata da política nacional (VALENTIM, 2019) da inteligência artificial. 

 O exercício das atividades dos profissionais da informática, no Brasil, sequer foi 

regulamentado (ALVES, 2016), em face do arquivamento do projeto de lei que tratava sobre 

isso na Câmara dos Deputados. 

 O interesse privado das partes interessadas nas aplicações de sistemas da informação ou 

computacionais de inteligência artificial, desenvolvidas e implementadas, sem governança, 

impactam os direitos dos trabalhadores (BRASIL, 1988) à redução dos riscos inerentes ao 

trabalho (art. 7º, XXII), além de outros que visem a melhoria de sua condição social (art. 7º, 

caput). 

 A aferição digital da exaustão do trabalhador é medida viável, tecnologicamente, de ser 

usada pelo empregador no seu programa de controle médico de saúde ocupacional (PCMSO), 

e nos seus serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do trabalho 

(SESMTs). 

 Entretanto, essas informações e quaisquer dados de saúde coletados dos trabalhadores 

são classificados como sensíveis (art. 5º, II) pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

brasileira (BRASIL, 2018). 

 Usando uma abordagem dedutiva, com pesquisa de textos científicos pertinentes e 

revisão da literatura sobre regulamentação governamental, ética e inteligência artificial, este 

resumo expandido tem por objetivo analisar se é ético o tratamento de dados sensíveis de saúde 

dos trabalhadores, via sistemas de informação ou computacionais de inteligência artificial, sem 

governança dessas aplicações. 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 Russel, Dewey, Tegmark (2015, p. 107) sustentam que, na perspectiva da 

regulamentação governamental, a inteligência artificial é capaz de promover muitos benefícios 

e novos potenciais malefícios, sendo importante refletir sobre a vastidão e o mérito das 

hipóteses que merecem ser reguladas e como serão implementadas. 

 As políticas públicas nesta seara devem ser adaptáveis às novas circunstâncias 

desencadeadas ou descobertas ao longo do tempo, e hábeis na capacidade de limitar o 

desenvolvimento e a implantação nociva dessa tecnologia, bem como orientadas à redução de 

riscos, e centradas em regras eficazes de compliance (RUSSEL; DEWEY; TEGMARK, 2015, 

p. 107). 

 É dever moral dos pesquisadores em inteligência artificial garantir que o impacto social 

dessa tecnologia seja benéfico (RUSSEL; DEWEY; TEGMARK, 2015, p. 112). 

 Segundo Malik et. al. (2018, p. 3394) a meta desses pesquisadores é tornar a inteligência 

artificial capaz de identificar e agir de acordo com os objetivos dos seus donos, usuários ou 

consumidores humanos. 
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 Nesse benéfico cenário de desenvolvimento e implantação colaborativa de inteligência 

artificial, foi verificado que os donos, usuários ou consumidores passam a escolher o 

comportamento decisório mais pedagógico previsto pela interação com essa tecnologia 

(MALIK et al., 2018, p. 3401). 

 Todavia, os desenvolvedores de inteligência artificial não têm à disposição métodos 

comprovados e capazes de, empiricamente, reconhecer quais princípios ou valores éticos 

incidem no contexto prático das suas atividades profissionais de forma a criar uma cadeia 

decisória justificável entre os critérios específicos do sistema desenvolvido, a conformidade às 

normas locais, e os princípios ou valores éticos obedecidos (MITTELSTADT, 2019, p. 505). 

 Há mais de uma década que se constata o descarte de reflexões ou medidas éticas 

quando, no desenvolvimento de aplicações de inteligência artificial, conflitam com incentivos 

comerciais (MANDERS-HUITS; ZIMMER, 2009, p. 42). 

 Enfim, define-se auditoria ética de algoritmo o conjunto de investigações por choque 

“[...] negativo do algoritmo sobre os direitos e interesses das partes interessadas, com uma 

identificação correspondente das situações e/ou características do algoritmo que dão origem a 

esses impactos negativos” (BROWN; DAVIDOVIC; HASAN, 2021, p. 2, tradução nossa). 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 Identifica-se o seguinte problema: o empregador implementa no cotidiano do local de 

trabalho a obrigação do funcionário usar ferramenta tecnológica aferidora da sua exaustão, 

física (v.g. frequência cardíaca) e mental (v.g. voz), sem limitação de acesso aos dados 

coletados, e passa a analisar essas informações para atender seus propósitos, com viés privado 

alinhado aos seus objetivos sociais. 

 É relevante observar que, por força da relação de trabalho, a aferição da exaustão do 

trabalhador está contida no rol dos serviços de saúde prestados pelo empregador, via seu médico 

do trabalho, está sujeito aos valores e princípios éticos da medicina (CONSELHO FEDERAL 

DE MEDICINA, 2019). 

 Os dados coletados e as informações tratadas por sistemas de informação ou 

computacionais de inteligência artificial acerca da exaustão dos trabalhadores estão protegidos 

pela garantia de privacidade e sigilo profissional do médico do trabalho. Pode-se dizer, então, 

que é uma inconformidade ética, no desenvolvimento e implementação desse sistema da 

informação ou computacional de inteligência artificial, não estar previsto que o acesso do 

empregador ao banco de dados de saúde do seu empregado ocorrerá somente após a 

anonimização. 

 Não adianta, todavia, se o desenvolvedor do sistema da informação ou computacional 

de inteligência artificial atender à previsão da anonimização dos dados para análise do 

empregador, e o médico do trabalho não respeitar seu dever ético de não vazar informação 

personalizada sobre os pacientes-empregados ao seu contratante. 

 São consequências, tanto desse acesso ilimitado aos dados não previsto pelo 

desenvolvedor do sistema da informação ou computacional de inteligência artificial quanto do 

vazamento de dados pelo médico do trabalho, a capacidade do empregador aumentar os riscos 

inerentes ao trabalho (v.g. destinação de mais volume de trabalho para quem demonstra menos 

exaustão física ou mental), além de violar outros direitos do trabalhador pela precarização da 
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sua condição social (v.g perseguição, promoção, transferência, demissão de trabalhador por 

estar ranqueado muito abaixo da média da exaustão aferida e desejada em tal setor ou qual 

equipe). 

 Observa-se que se o desenvolvimento de sistema da informação ou computacional de 

inteligência artificial é focado no objetivo de atender aos desejos do empregador, então, a 

inovação tecnológica é estruturada para atender, fielmente, os objetivos privados traçados na 

sua concepção para atingir mais eficiência, produtividade e rentabilidade. 

 Ora, se cuidar da saúde do trabalhador é um dever que tem um custo significativo a ser 

suportado pelo empregador, então, é provável que exista incentivo comercial que influencia o 

empregador a optar por não adicionar o custo vinculado às medidas éticas, apostando na baixa 

probabilidade de ser fiscalizado, e, caso seja selecionado pela fiscalização, confiando na 

incapacidade de se auditar por falhas éticas no algoritmo desenvolvido e implementado. 

 É uma conjuntura possível que o empregador utilize do seu acesso ilimitado e da falta 

de ética do seu médico do trabalho para tomar medidas benéficas quanto ao trato das 

informações de saúde do seu funcionário, mas o certo é que, mesmo sem governança, marco, 

lei ou política nacional de inteligência artificial, está o empregador sujeito, no Brasil, à 

fiscalização da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), da Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD) ou do Ministério Público do Trabalho (MPT). 

 Sem regulamentação pública que exija nesse projeto de aferição da exaustão do 

trabalhador, via aplicações de inteligência artificial, obediência de modelo ético de governança, 

então, transfere-se à fiscalização o dever de detectar o viés privado no tratamento das 

informações por regras de auditoria ética de algoritmo que sequer detém capacidade ou 

competência para formular. 

 

CONCLUSÕES 

 É provável inferir que não é ético o tratamento de dados sensíveis de saúde dos 

trabalhadores, via sistemas de informação ou computacionais de inteligência artificial, 

desenvolvidos e implementados em ecossistema sem governança, e sem modelos éticos capazes 

de limitar a tendência do empregador optar pelos incentivos comerciais em detrimento de 

medidas éticas que só incrementam os custos com a saúde do trabalhador.  

 O modelo atual de não regulamentação dos profissionais de informática ou computação, 

e a falta de um marco, política nacional ou lei específica sobre inteligência artificial, no Brasil, 

só potencializa a capacidade do desenvolvimento e implementação dessa inovação tecnológica, 

focada na aferição da exaustão do trabalhador, violar os direitos dos trabalhadores à redução 

dos riscos inerentes ao trabalho, além de outros que visem à melhoria de sua condição social. 

 À luz do modelo teórico destacado neste resumo, interpreta-se os dados já elaborados 

no sentido de que o ecossistema brasileiro de desenvolvimento e implementação de sistemas de 

informação ou computacionais de inteligência artificial, para aferição da exaustão do 

trabalhador, não está em conformidade ao dever de causar impacto social benéfico, e que a 

política pública brasileira está concentrando nos órgãos de fiscalização a função de auditar a 

eticidade desse algoritmo escrutinado. 
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